
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESnml....TE :'\"SS (,:, ,DE 1995

o PresidellÍ(' lia Câmara LegislaOYll do Distdto F('lkral, no mo
111' suas atl'ibuições regimentais, e

consillel'ando os princípios "slatllíl1wi aos arts. 1·\ (' 193,
parágmfo ímko, I, do Regilllt'nto Interno:

consillenuuJo o ncl.'sso de docl1lnentos SlIbllll'lidos a Ih'''padlO tio
PI'esid"ntl~ ou que de!'I'lIIlcmlle sua flssinatura;

COlIsil!crallllo IluC muitos dcsscs dcspachos são llll.'ramente
protocolares OH servem apenas para atender a lIH'ras formalidades;

considerando que o Presillelltl.' tl.'m nuútus onÍl'os aiilll'l'eS que
requerem maior flcuidade e maior atenção de sua palie;

considemndo 11m' a ddegllçiio ,lesses despachos agiliza, I.' limito, a
admi!ústmçiio da Casa;

l'ollsidl.'l'ando quI.' os titulal'lc's j'Cl'l.'ptOl'es da delegação podem
asslUnir essas atl'ibni\'ões ~wm que haja lllulquer prejlúzo pam com a
j'esponsabilitillllt' delas oriuuda;

"'onsidemnl1o que os titulares recelltores da delegação r.iío
auxiliares dil'etos do Presidente, nos tel'lllOS da Resolução li" 34/91 desta Casa;

considerando que as atl'i1miçõ ..,s delegatllw são da competência
exclusi\'a do Presillf'nte;

r('sol\,e;

Art. 1" Dekgar aos 1illllares abaixo as segllint~s alribuiçõ~s:

I - ao Chd~ (1<: Gabinek da Presid~ncia:

a) assinar otkios que serV~lll ap~nas para acusar rcc,~bifl1ento ou
,;Ilcalllinhar documentos, CJuando dirigidos a pessoas cujo tratamento seja o d.; Vossa
Senhoria;

b) assinar os tel1HOS de posse dos Servidores da Casa:

n -ao Cheíé de Assessoria de Plcnário e Distriblliç\o:
a) distribuir proposil;ões e processos às Comissõcs:
b) cncaminhar proposições ao Protocolo Legislativo.

Art. 2" Estc .\to cntra ,lJl] vigor na dato de sua jlublicaçiio.


